
INFORME DE RENDIMENTOS – DIRF 2025 ANO BASE 2024 

De acordo com a legislação e instruções da Receita Federal regulado pela Instrução 

Normativa RFB nº1215,de 15 de dezembro de 2011, a Prefeitura Municipal de 

Candelária informa que esta disponível o Comprovante de Rendimentos Pagos e de 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 2025 ano base 2024 para os servidores e 

prestadores de serviços pessoa físicas e jurídicas referente a rendimentos pagos ou 

creditados durante o ano-calendário 2024. 

 Esta disponível PARA SERVIDORES, por meio da internet, no site 

https://candelaria.atende.net/autoatendimento em autoatendimento, o Comprovante 

de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. 

 

 Esta disponível para PRESTADORES DE SERVIÇOS PESSOA FÍSICAS E JURÍDICAS 

sendo que deverão solicitar o Comprovante de Rendimentos Pagos e de 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte através do email 

contabilidade2@candelaria.rs.gov.br ou ou Departamento de Contabilidade, 

Departamento de Recursos Humanos. 

 

OBSERVAÇÃO para aqueles que receberam no ano calendário 2024, 

rendimentos diferentes da natureza rendimentos do trabalho assalariado, como 

por exemplo, valores oriundos de SENTENÇAS JUDICIAIS RPV ou PRECATÓRIOS, 

ALUGUÉIS, PRÊMIOS, etc.; sendo que deverão solicitar o Comprovante de 

Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte através do                  

e-mail contabilidade2@candelaria.rs.gov.br ou Departamento de Contabilidade 

, Departamento de Recursos Humanos. 
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